PROJETO DE LEI Nº 111/2025


Data: 17 de junho de 2025

 
Dispõe sobre a compensação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), com o objetivo de fomentar o Programa de Obras de Infraestrutura de responsabilidade do Município e o Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.


 Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir mecanismo de compensação de créditos tributários referentes ao ISSQN, incidentes sobre serviços constantes dos itens 7.02, 22.02 e 4.03, do art. 1º da Lei Municipal nº. 2.285, de 18/12/2013, àqueles que formalizarem a adesão ao Programa de Obras de Infraestrutura de responsabilidade do Município, a preços de referência de órgãos oficiais, excluindo-se os BDI’s – Benefícios e Despesas Indiretas, pelo tempo aprovado e homologado pelo Município e àqueles que formalizarem a adesão ao Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A compensação de crédito tributários referentes ao ISSQN, mencionada no caput deste artigo, também alcança os substitutos tributários, responsáveis pelo pagamento do ISSQN, a que faz referência o art. 8º, inciso II, alínea “a”, da Lei Municipal nº 2.285, de 18/12/2013.

Art. 2º As obras referidas no artigo anterior, serão executadas a semelhança da “contratação integrada”, definida no inciso XXXII do art. 6º, da Lei nº 14.133, de 1ª de abril de 2021, ou seja, é a execução de obras e serviços de engenharia em que a empresa fica responsável por elaborar e desenvolver o projeto básico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.

§ 1º Deverá ocorrer a aprovação prévia da obra pela secretaria municipal competente, a ser executada no programa de obras de infraestrutura de responsabilidade do Município.

§ 2º Deverá ocorrer a aprovação prévia dos procedimentos cirúrgicos e serviços de saúde pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser executado no Programa Fila Zero.

Art. 3º A compensação será autorizada exclusivamente para obras que atendam ao interesse público municipal e esteja incluída no Programa de Obras de Infraestrutura de responsabilidade do Município, tais como:
I - abertura, alargamento ou pavimentação de vias públicas;
II - implantação ou melhoria de sistemas de drenagem e saneamento básico;
III - construção de calçadas com acessibilidade, iluminação pública e paisagismo urbano;
IV - reformas ou ampliações de equipamentos públicos em áreas urbanas, como praças, escolas e unidades de saúde.
V - outras definidas em regulamento como de interesse público.

Art. 4º A compensação será autorizada exclusivamente para procedimento cirúrgicos e atendimento hospitalar que atendam ao interesse público municipal e esteja incluído no Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde, tais como:
I - procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos;
II - exames Laboratoriais;
III - internação Clínica;
IV - internação Cirúrgica;
V - internação UTI Adulto;
VI - internação UTI Neonatal.
VII - outros serviços definidos conforme demanda da rede pública.

Art. 5º Poderão pleitear a compensação os contribuintes ou responsável tributário:
I - devidamente inscritos no Cadastro Mobiliário e Tributário do Município de Sorriso;
II - que estejam adimplentes com os tributos municipais, ou com parcelamento ativo;
III - que comprovem a execução direta ou contratada da obra autorizada ou do serviço de saúde.

Art. 6º A compensação observará os seguintes critérios:
I - para ter direito a compensação do ISSQN, o contribuinte ou responsável tributário deverá demonstrar sua regularidade fiscal e não possuir nenhuma pendência financeira/administrativa perante o Município; 
II - a compensação se aplicará a créditos constituídos e vincendos do contribuinte e/ou responsável tributário;
III - a compensação somente ocorrerá se precedida de manifestação formal de interesse público e viabilidade técnica/preço;
IV - deverá haver projeto previamente aprovado pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal;
V - a compensação será limitada ao valor efetivamente investido e comprovado na obra, mediante apresentação de notas fiscais, boletins de medição e/ou outros documentos exigidos em regulamento;
VI - a homologação da compensação dependerá de vistoria técnica e aceite formal por parte da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Saneamento Básico e quanto ao Programa Mais Cirurgias da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7º Não serão passíveis de compensação:
I - valores de ISSQN já inscritos em dívida ativa, salvo se forem objeto de parcelamento regular;
II - serviços não relacionados à obra aprovada para compensação;
III - tributos devidos por obras executadas fora do território do Município de Sorriso.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias, disciplinando:
I - o procedimento administrativo de requerimento, aprovação e homologação;
II - os documentos obrigatórios para comprovação da obra e do investimento;
III - os documentos obrigatórios para comprovação da realização do atendimento do programa fila zero;
IV - os critérios técnicos e urbanísticos para seleção das obras compensáveis;
V - os limites percentuais de compensação anual, se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em



                 Assinatura Digital
                                                     ALEI FERNANDES
                                                      Prefeito Municipal















MENSAGEM PLO Nº 073/2025



Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,


O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no Município de Sorriso, um mecanismo inovador e eficaz de incentivo à construção civil, com reflexos diretos no desenvolvimento urbano, na geração de empregos e no fortalecimento da economia local e ao Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde, com relação a procedimentos de média complexidade.

A proposta permite que empresas e contribuintes possam compensar créditos do ISSQN tanto com a execução de obras de infraestrutura de interesse público, tais como pavimentação, drenagem, iluminação e construção de calçadas com acessibilidade, quanto com procedimentos cirúrgicos e atendimento hospitalar que atendam ao interesse público municipal e esteja incluído no Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde.

Essa medida cria um ciclo virtuoso, em que o setor privado colabora diretamente com o poder público para suprir demandas urbanas, ao mesmo tempo em que reduz sua carga tributária de forma responsável.

A iniciativa não implica em renúncia de receita, pois o tributo compensado se converte em benefício direto à população, na forma de melhorias urbanas. Ademais, a proposta preserva a responsabilidade fiscal do Município, ao estabelecer critérios técnicos para aprovação, limites de compensação e controle por parte dos órgãos competentes.

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto, em REGIME DE URGÊNCIA, que representa uma importante ferramenta para modernização da gestão tributária e urbanística do Município de Sorriso.



Assinatura Digital
ALEI FERNANDES
Prefeito



A sua Excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso


PARECER JURÍDICO N º. 144-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.


Assunto: Análise jurídica do Projeto de Lei nº 111/2025 – Instituição de compensação do ISSQN para obras de infraestrutura e saúde (Programa Fila Zero).
Autoria: Poder Executivo Municipal
Referência: Mensagem nº 073/2025
Data: 17 de junho de 2025


I – DO OBJETO DO PROJETO

O Projeto de Lei nº 111/2025 tem por objetivo autorizar o Município a instituir um mecanismo de compensação de créditos tributários de ISSQN (inclusive de substitutos tributários), a empresas que aderirem:

1. Ao Programa de Obras de Infraestrutura;
1. Ao Programa Fila Zero da Secretaria Municipal de Saúde.

A compensação deverá ocorrer mediante execução direta de obras ou prestação de serviços de saúde, desde que aprovados previamente pelos órgãos competentes e atendam ao interesse público.


II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL


1. Competência Legislativa e Interesse Local

Nos termos do art. 30, I e II, III, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual, bem como instituir, arrecadar e aplicar suas rendas. 


Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;


Ademais, o artigo 8º da Lei Orgânica do Município de Sorriso reafirma essa prerrogativa, conferindo à Câmara Municipal competência para a edição de normas voltadas à gestão municipal.

Art. 8º Compete ao Município:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;


Nos termos acima, é competência do Município legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive tributários e urbanísticos.


2. Tributação e Compensação

A compensação de créditos tributários é admitida no ordenamento jurídico brasileiro, desde que prevista em lei e que respeite os princípios da:

1. Legalidade tributária (CF/88, art. 150, I);
1. Transparência fiscal e controle do gasto público (LC 101/2000 – LRF);
1. Não-configuração de renúncia de receita, conforme art. 14 da LRF, o que se observa, já que há contrapartida em prestação de serviço público.


3. Marco Legal

1. Lei Municipal nº 2.285/2013: Base normativa local do ISSQN.

1. Lei nº 14.133/2021: A proposta se inspira na lógica da “contratação integrada”, transferindo à iniciativa privada a execução total da obra/serviço.

1. LC nº 101/2000 (LRF): A compensação deve observar regularidade fiscal e impacto financeiro (art. 16 e 17).

1. CF/88, art. 167, IV: Veda o uso de tributos com destinação específica, exceto quando previsto em lei — o que se aplica de forma indireta aqui, haja vista buscar a compensação dos tributos a serem arrecadados.


III – ANÁLISE JURÍDICA

1. Legalidade e Constitucionalidade

Não há vícios formais ou materiais. 

A compensação de tributos é juridicamente possível, desde que seja previamente regulamentada, respeitando os princípios da legalidade, eficiência, publicidade, impessoalidade e moralidade administrativa (CF/88, art. 37).

2. Interesse Público e Critérios Técnicos

A proposta vincula a compensação à execução direta de obras públicas e serviços de saúde, mediante prévia aprovação técnica e posterior homologação, o que atende ao princípio do interesse público e da economicidade.

3. Responsabilidade Fiscal

A iniciativa não configura renúncia de receita, pois há contrapartida mensurável, conforme art. 14, § 3º da LRF. 

Ainda assim, recomenda-se que os regulamentos mencionados no art. 8º exijam laudo técnico de avaliação do custo-benefício da compensação.






4. Limites e Salvaguardas

O PL contempla cláusulas de salvaguarda adequadas:

1. Vedação à compensação de valores inscritos em dívida ativa (salvo parcelados);
1. Vedação de compensação fora da área territorial do Município;
1. Exigência de adimplência tributária;
1. Procedimentos de vistoria e homologação técnica.


IV – 	DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES


A proposta apresenta fundamentação legal e técnica adequada, sem ferir princípios constitucionais, legais ou regimentais. Todavia, recomenda-se atenção especial à fase regulamentar da lei, para garantir:

1. Definição clara de critérios de avaliação técnica;
1. Transparência nos processos de adesão e homologação;
1. Prestação de contas e controle externo das compensações autorizadas.


Pelo exposto, não se vislumbra inconstitucionalidade, ilegalidade ou vício formal ou material no Projeto de Lei nº 111/2025, não há óbices jurídicos à sua tramitação, recomendando-se o regular prosseguimento do processo legislativo, desde que respeitados os requisitos legais e as medidas regulamentares previstas.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 01 de agosto de 2025.
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